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AVISO Nº 007/2019 
 
 

Reunião Geral CAS - Administrativos 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
Segue informações da Reunião Geral do CAS com os administrativos do dia 25 de fevereiro 
de 2019: 

 Powerpoint com pauta; 

 Arquivo com Orientação para o cumprimento do Decreto Estadual 515/2019; 

 Arquivo com modelos auxiliares ao Decreto Estadual 515/2019. 
 
Sobre a questão técnica levantada dos prazos de prorrogação, segue orientação conferida 
com a Procuradoria Geral do Estado: 
 
 

Considerando que os campos "prazo" e "duração da prorrogação" estão em 
aberto na minuta padronizada aprovada pela Resolução nº 59/2018 e 
246/2017-PGE, não é considerada alteração que justifique o envio do 
protocolo à PRC/PGE a menção de que o prazo de prorrogação será de "X" 
meses [máximo de 12], "ou até que seja concluído novo procedimento 
licitatório, o que ocorrer primeiro". Essa situação precisa estar devidamente 
justificada no protocolo (com a informação, por exemplo, de que a 
renegociação nos termos do Decreto nº 515/2019 não surtiu efeito positivo 
para o Estado do Paraná). Além disso, devem ser cumpridos todos os demais 
itens da Lista de Verificação, anexa à minuta padronizada. 

 
 
 
Nos colocamos a disposição para quaisquer dúvidas. 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
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